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"Prorrogação da Suspensão do atendimento 
ao público para organização administrativa, 
fincando os trabalhos restritos apenas para 
organização e alocação de servidores ". 

O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, JÚLIO CLEVERTON DOS 
SANTOS, no uso de suas atribuições legais e com supedâneo no inciso III do artigo 68 e 
parágrafo terceiro do art. 99, ambos da Lei Orgânica do Município e, 

Considerando que o artigo 18, Caput, da Constituição Federal que permite 
autonomia administrativa aos entes municipais; 

Considerando que o artigo 68, inciso XIII e XV, da Lei Orgânica Municipal 
que permite a organização administrativa municipal. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica prorrogada a suspensão do atendimento ao público, no paço 

municipal, até o dia 31 de janeiro de 2025, a fim de que seja feita a alocação de servidores e 

organização administrativa, visando o melhoramento do atendimento ao público em geral. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

JÚLIO 

20 de janeiro de 2025. 
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